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1 ermo de co: rato uç enrc si cj1ebiani. (tem lado o M U e ICI pio iw vi RASSUN U (.; A. 
ínscrita no ( NP 1 sob o n 45.71-31 650 0Oi l-4 com sede t t) 1 1 centro 
neste ato representado pelo Sn 11 reléLio \iniup1 1)r. JOSÉ. C- ARLOS \1Ai\ 1O\ V1 
brasileiro. casado. médico. nascido UOS 2908' 1961 pi dor ua ('duia dc kieuidadc R(i. nt. 
J5.106.97-17-3.  SSPISP C ínscrit no (P}M1 S o n 140-26^3X288-00.  iesídcntc c domiciliado na 
Alameda da \r ucauas n 13t) Ba i rro Cidade 1dL J rdu' o Piaunuig iP doau. 
denominada simplesmente PREFEITURA, e de oLare Lado. AiA CAROL1A ERBETTA 
MATIOS mprLsaua nascida aos 11 08'1975 por. oa cia, uL de ldlntkdade R(i n 
15.451.724-9 e inscrita no CPFIMF sob o n 299.549.3359. residente e dormciiiada na Avenida 
Paulo 1 'ii lon n° 08 C a hocu a ik 1 ïtas 11 1 d 1 1¼ wta S P (1 P 1.3641-016,    te 1 
(19) 99659 9171 -mail L 1naht t ano! 'n ie1on1nada simpitesmente 
CONTRAI ADA, Íkardo USt L contratado o qomto 

i 1)0 OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato à ex ploração a título de concessão de uso dos boxes 
n° 119, tom área de 5,98 metro qu 4d1 4d(,, lociáliZados no Cerirro (omrtiil 1 uniu. Is t., 
Rosa", Rua XÁrgífio Btggto, Dituto de ( idto&na de Lma, dtsfluados a abrigar a Feira dt. 
Antiguidades, roupas, louças,  bijuterias, brinquedos, artes, artesauuos e trabalhos 
manuais" construído pele Município de Pir sswtunu. e n1nric descrito no memoía descritivo, 
planta baixa. Anexo E. Lei Muníepa1 ri' 3.8752009 o Decreto Mun.ipa rr 7. i 7t 0 8, partes 
integrantes deste instrumento ronvocatõrio, 

2 DAS NOkiAS GERAÍS DE EXECUÇÂ() 
2 1 - N3o o 'Auncpio L1Uàsu  r bcoiitrata.õe po tu. ia a cabendo 
a este senipre L L\L lui tm nt. ai 'uegw1 Iresponsábifidade pelas  . ng ' OLA urnidas 
2.2 - O Município exercerá ampla Os iLaçio da presente locação. atraes: da Secretaria 
Municipal de Obras c Serviços.  

3 — DO REGIME.DE EXECUÇÀO  E VALOR DO CONTRATO 
3 1 - A contratada se obriga .a exia o pesint. contrato pelo ptL miLn m L global tmnsLr'to 
no Anexo L 
3.2 - () valor do contrato í dc RS 2.160,00 (dois mil cento esçémsenta reais). pelo período de 12 
(doze) meses. 

4 — V1(;(:iA CONTRATUAL. 1 

4 1 A yLuc1a onuatual da onuo'a de u'o r i 1 2 Joi. contados a parti 
d. USS3 ra $ contrato, podendo ser prorrogada por PÇ i :.dos de 1 2 (doze) meses, que  somados, 

eané O e &LO ma'onv Je. 60 í.  sessenta nic u ua . ¼ ne da. Administração 

/ 
Rua GiillcIi I)ei ?Vo, ,i.! Ceira --,rd, (/Q) 3565,2 fn. 'Il $5c( 1398 
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5— FATURAMENTOS E PAGAMENTOS 
5. 1. O valor a ser pago pela concessio dt uso do boxe n° 119, descrito na cláusula primeira será 
de: R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensais. 
5. LI. Referido valor será corrigido após cada 12 (doze) meses de vigência da concessão pelo IGP-
M divulgado pela Fundação (letúlio Vargas. ou outro índice oflcial que eventualmente vier a 
substitui-lo. 
5.2. O pagamento será devido a parir da assinatura d contrato, e deverá ser efètuado até o dia 10 
(dez) do mês subsequente, através de DAM que deverá ser retirado pela concessionária junto à 
Seção de Tributação da Prefeitura Municipal de Pirassununtia. 
5.3. O atraso no pagamento acarretará pu'a a concessionária multa diária de 0.33% (zero virgula 
trinta e três por cento) sobre o viLor do débito atualizado monetariamente, até o percentual 
máximo de 10% (dez por cento), a ser contabilizado no período correspondente ao atraso, além de 
correção monetária. conforme lPCFi PF. 
5.4. () não pagamento após 3() (trinta) dias contados do vencimento da obrigação, sem motivo 
justificado e acatado pela Municipalidade, acarretará a rescisão do contrato. independente da 
cobrança dos valores devidos e aplicação das sanções cabíveis. 

6. - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATU 415 DA CONTRATADA 
6.1 Todas as despesas diretas. indiretas. beneficios. encargos trabalhístas. previdenciários. 
lscais e comerciais, resultantes do contrato, tributos. sem qualquer exceção. que incidirem sobre o 
contrato correrão por conta exclusiva da concessionária. e deverão ser pagos nas épocas devidas. 
6.2 - São obrigações da concessionária: 
a) pagar pontualmente pelo uso da área, através do modo. prazo e local ajustados; 
b) será proibida a sublocação do espaço licitado, ficando a concessionária sujeita às penalidades 
cabíveis; 
e) a concessionária poderá fazer refmas nas instalações, no espaço lisico. ainda que sejam 
melhorias ou benfeitorias, desde ane com prévia e expressa autorização do concedente e sem 
direito a retenção ou indenização: 
d) todas as obrigações fiscais, tributárias. rahalhistas. sanitárias e empresariais correrão por conta 
da concessionária; 
e) a concessionária. ás suas expensas. deverá providenciar o necessário para aprovação junto à 
vigilância sanitária, bem como manter as condições de higiene dentro das normas da vigilância 
sanitária, inclusive quanto a vestimenta: 

a concessionária deverá fazer e manter, às suas expensas. durante a execução do contrato e 
ocupação do imóvel, seguro contra incêndio cuja apólice deverá constar como beneficiário o ora 
concedente. 
g) responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por si ou seus 
representantes no boxe; 
h) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo concedente quanto à execução 
do contrato. 
i responsabilizar-se civil e criminainiente pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título 
venha causar ao concedente ou a terceiros. cm decorrência da execução deste contrato ou cm 

/ 
 

conexão C0T11 ele, respondendo por si. seus representantes e/ou sucessores, exceto nas hipóteses de 
/ ) 

caso fortuito ou força maior. dcvidtmente comprovacos. aiuito do concedente: 
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j) adquirir, transportar e ínstalar à sua própria expensa. todos os materiais e SCfl/ÇOS necessários à 
montagem e funcionan.iento do boxe: 
1) para o cumprimento do aqui exposto, a concessionária mankia as suas L\pcnsas e cX(JUSI4 

responsabilidade, o quadro de pessoal, todos os encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários e 
quaisquer outros em relação aos empregados que manti er nas dependêncïas. 
m) entregar o imóvel, ao final do Contrato, em perfeiiu estado de funcionamento e coIervação. 
n) efituar rotineiramente a limpeza das dependtneias do objeto licitado, recolhendo e 
acondicionando o lixo em embalagens apropriadas e depositá-lo no local de coleta. 
o) organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir ct.m ciickncia o objeto licitado. 
p) permitir e facilitar ao Municipio o acompanhamento e t eritkaçào da execuçio do contrato. o 
que não isentará a. concedente de suas responsabilidades. 
q) usar a arca cedida conforme o estabelecido no contrato e tratá-la com o mesmo cuidado que 
teria se fosse seu. não podendo alterar sua destinação contratual devolvendo-as no têrmuio do 
contrato tal como a recebeu ou melhor, com seus acessórios, não sendo devido, pelo concedente 
qualquer valor cm virtude de Possíveis rnelhomanntosihnkitortas levadas a eleito pela 
concessionária. 
r) equipar o estabelecimento com maquinaria e ou equipamentos apropriados e em perfeito estado 
de conservação para o funcionamento, bem como, com pessoas em námero suficiente para 
agilização do atendimento. 
s) fornecer ao concedente, quando sohcitado ou em qualquer época, os resultados dos exwues de 
sanidade lisica e mental próprio e se seus agregados, se o caso, onde fique comprovado não 
serem portadores de doença intcto contagiosa, realizando todos os exames necessários: 
t) acatar e providenciar tudo o que for solicitado pelo Corpo de Bombeiros para autorização de 
funcionamento, bem como manter todas as exigências legais neste sentido: 
u) disponihihiar cestos para coleta de liso nos ambiente'. internos e externos do box.. 
)a coneessionana se obriga, as suas próprias espensas a realizar a manutenção e conseraçã() 

periódica de todos os componentes dos boxe. 
x) não utilizar som ao vivo, exceto quando previamente autorizado pelo concedente e desde que 
requerido com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
z) não utilizar mesas, cadeiras:e similares de metal para acomodação dos clientes. 
aa) a sujeitar-se a legislação municipal, estadual e federal vigente ou a que venha a substitui-Ia. 
bb) não será permitido a utilização de espaço diverso ao i.nlermo ao boxe 
cc) ê vedado o depósito e(ou estoque de produtos e mercadorias na área externa do boxe, 
dd) e proibido o transito de veiculos motorizados pata carga e descarga de mercadoria vou 
produtos, ou qualquer outra atividade na arca de interna do barracão em que os boxe eslâO 
instalados. 
cc) e permitida a publicidade limitada a aled concedida ao uso desde que pre ' tamente aprovada 
pela concedente e recolhidos os emolumentos pertinentes. 
ti) adaptar-se a toda a legishiçao vigente exigida para o desenvolvimento da atividade 
desenvolvida pel71icitante no boxe. 
gg) e obrigaçã,4a  concessionária  submeter-se, acatai e euniprii todo o disposto pelo Decreto 
M unicipal n0  76!2O1 8. 

Rua Gulkio Dei .\ero, a 51 - Centro - lei. (19) 3565.8028 - fone jox (19) 3561 1398 
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7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7,1 A Locatária, ora denominada Contratada, além das demais responsabilidades previstas no 
Edital e seus anexos. bem como neste contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 .Organizar-se técnica e adminisrativarnente. de modo a cumprir com eficiência o objeto 
deste Edital. 
7.1.2 - Permitir e facilitar ao Niunicpio o acompanhamento e verificação da execução do 
contrato. o quenAo ientará a contratada de suas responsabilidades. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIo 
8.1. Colocará à disposição da concessionária, pelo prazo previsto no contrato de concessão de USO 
firmado entre as partes. o imóvel acima caracterizado; . . . 

8 2 Superiionar os scr iços e comircalização doS produtos ohJLto do contrato firmado entre as 
partes:  

8,3. Exigir o cumprimento das normas hiziênicas e sanitárias exigíveis; 
8.4. Ac()p...ar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Contrato e de todos os atos 
contratuais através de preposto designado 
8.5. t'ktit1car a concessionária tando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas, nos serviços. 

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 
9.1. Pela mcxccuço erro de cxu.uJv execução lmpLrfuta demora na execução ou qualquLr 
outra forma de inadi'niplcmento com ratual. a concessionária, sem prejuízo das responsabilidades 
civil OU criminal que houver, estará sujeita as seguintes penalidades, segundo a natureza e 
gravidade da falta:  

.i Adertencia 
13) Multas, na forma prevista no instrumento corvocatório ou no contrato: 
C) Rescisão do contrato;  

F) Suspensão temporária de pirwipacâo cn, huta.ão e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior à 02 (dor,) anos.  
O) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida 
sempre que a iic.jtante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.2. S& 'a concessionária não observar o prazo fixado nara inicio de suas atividades ficará sujeita a 
multa diária de 1 % (um por cento) do valor total do contrato, enquanto perdurar atraso. até o 
limite de 30 (trinta) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério do 
Município. jndependentemertte da aplicação das sanções cabíveis. 
9.3. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a concessionária cai multa de 
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, confirme critérios de razoabílidade, sendo 

:que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade. 
94. Na hipótese de inadimplemento otai da obrigação incorrerá a concessionária em multa de 
5% (Vinte e cinco por cento) do va !or total do contrato. devidamente reajustado na data da 
plicaâo da penalidade. 

Riu, GIfc10 Dcl Vero, W' 51 - C'nfri -- tel., (19) 3565.8028.. 
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9.5. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência da contratação e/ou de suas 
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará os 
honorários advocatícios sucumbenciais fixados 1e10  judiciário na torma da kí, 
9.6. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatúrio, ruas meramenie punitivo e, 
consequentemente, o pagamento delas não exirne a concessionária da reparação dos eventuais 
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 
9.7. Em nenhuma hipótese de inadimplcineuto parcial do contrato, o total das multas aplicadas 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento ) do valor total do contrato reajustado. sob pena de 
rescisão contratual. 
9.8. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia, de atraso por justa causa ou força 
maior, a critério da Prefeitura, só será recebida pela Administração Municipal se acompanhados 
das justificativas apresentadas à Prefeitura. 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 Sem prejuízo da faculdade assegurada, o Executivo Municipal poderá declarar rescindido 
administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da Prefeitura. 
independentemente de interpelação judicial, extrajudicial üU qualquer indenização nos seguintes 
casos: 
10. 1 . 1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
10.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
10.1.3. (.) atraso injustificado no início das obrigações assumidas pela contratada: 
101.4.0 cometimento reiterado de t'altas na execução, anotadas na irma do l .  do artigo 67. da 
Lei de Licitações (Lei Federal 8.666/93); 
10.1.5. Adecretação de falência ou a instauração de insolvência civil-- 
10. 1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
10.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato: 
10.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 
10.1.9. Ocorrência de caso fortuito, ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato. 
10.2. O presente contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data deseja para o encerramento, de 
conformidade com o art. 78 da Lei n 8.666/93. 
10.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá der precedida de autorização 
escrita e fundamentada do Senhor Prel.èito Municipal de Pirassununga. 
10.4. Havendo descumprimento das obrigações contratuais por qualquer das partes, a outra poderá 
rescindir o contrato, ficando oinadimpleme sujeito às perdas e danos decorrentes de seu ato. sem 
prejuízo das demais cominações previstas neste edital e na legislação cru vitor. 

11. DA TOLE 
11.1 Sequa1qu 
no todo, OU C 

poderá liber' 

NCIA 
'das partes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a inobservância 
parte, de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato, tal 'fato não 

erar, OU de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas cláusulas ou 

fRua Galício De! \ero, n'51 Centra lei. (19) 3565.8028 fone fax (19) 3561 1398 
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condições, as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido, 
su jeitando  o responsável que lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis. 

12.1)0 GESTOR DO CONTRATO 
12.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor SILVIO APARECIDO 
OLIVEIRA, inscrito no CPFIMF sob o n° 219.353.588-47, Cargo de Administrador Distrito 
Cachoeira de Emas, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 
12.1 . 1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar 
a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições. 
12.1.2. No caso de alteração do Gestor do Contrato, durante a vigência contratual, poderá haver 
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo 
Chefe do Executivo. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
13.1 - O conteúdo do Edital e seus anexos elaborado pela Seção de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Pirassununga e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, bem como 
Memorial Descritivo, laudo de avaliação. Lei Municipal n° 3.875/2009. Decreto Municipal n° 
7.176/2018, memorial descritivo, a Proposta de Preços e os Documentos de Ilabilitação, são partes 
integrantes do presente contrato. independente de transcrição de seus termos. 
13.2 - A Contratada obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por eia assumidas, 
todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei no 8.666/93 e legislação 
complementar. durante a vigência deste Contrato. 
13.3 - A execução do contrato. bem corno os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

14. DO FORO 
14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
contrato. devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas, 
honorários advocatícios e demais cominações legais e contratuais. 

E. por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento. em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma. juntamente com as testemunhas abaixo. para que se produ?a os devidos efeitos 
legais. 

Rua Galkw Dei Nero, n'51 - ('entro -- tel. (19) 3565.8028 - fone fax (19) 3561 1398 
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Processo Administrativo n° 3710/2022 
Concorrência Pública n° 10/2022 
Contrato no 42/2023 

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 
CONTRATADA: ANA CAROLINA ERBETTA MATTOS 

OBJETO: EXPLORAÇÃOATíTULODECONCESSÃO DE USO DOS BOXES N° 119, 
COM ÁREA DE 5,98 METROS QUADRADOS LOCALIZADOS NO CENTRO 
COMERCIAL "EUNiCE ALVES ROSA", RUA VIRGÍLIO BAGGIO, DISTRITO DE 
CACHOEIRA DE EMAS, DESTINADOS A ABRIGAR A FEIRA DE ANTIGUIDADES, 
ROUPAS, LOUÇAS, BIJUTERIAS, BRINQUEDOS, ARTES, ARTESANATOS E 
TRABALHOS MANUAIS". 

"ANEXO (JN1CO" 

Especificação de valores: 

DESCRIÇÃO:  EXPLORAÇÃO A TÍTULO DE CONCESSÃO DE USO DOS BOXES N° 119, 
COM ÁREA DE 5.98 METROS QUADRADOS, LOCALIZADOS NO CENTRO COMERCIAL 
"EUNICE ALVES ROSA". RUA VIRGÍLIO BAGGIO. DISTRITO DE CACHOEIRA DE 
EMAS, DESTINADOS A ABRIGAR A FEIRA DE ANTIGUIDADES, ROUPAS, LOUÇAS. 
BIJUTERIAS, BRINQUEDOS, ARTES, ARTESANATOS E TRABALHOS MANUAIS". 

Valor mensal: R$ 180.00 (CENTO E OITENTA REAIS.).  

VALOR POR 12 (DOZE) MESES: R$ 2.160.00 (DOIS MIL CENTO E SESSENTA REAIS). 

8 
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CADASTRo DO RESPONSÁ\' FI. 

ÓR(Ã() OU ENTIDADE; PRFFEFII RA MUNICIPAL 1» PÍRASSUNUN;A 

JOSÉ CARLOS MAN I(i\ANI 

Cargo PREFEITO \flNICIPAL 

Nome 

C'1F ° 140.263.828-00 

19/01/2022 a 31.' 122024 Período de gestão 

M informações pessoais do responsável esta cadastrada IL() módulo 

eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° Jus 1ntruçh 
n001/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadasirar ora : ocxadi. 

Rua (,alicio /)e/ 'Vero, is' 51—Centro lei. (/9) 3565.8028-  Jnefsx (/9) 3561 1398 



PREFEITURA MUNICIPAL DE P1RASSUNUNGA 

ESTAi)O DE SÃO PAULO  

PROCURADORIA GERA!. 1)0 MUNICÍPIO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃo 

Processo Administrativo no 710!2022 
Concorrência Pública n° 10/2022 
Contrato no 42/2023 

CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 
CONTRATADA: ANA CAROLiNA ERBETTA MATTOS 

OBJETO: EXPLORAÇÃO A TÍTULO DE CONCESSÃO DE USO DOS BOXES N° 119 
COM ARFA DF 598 METROS QUADRADOS, LOCALIZADOS NO CENTRO 
COMERCIAL "EUNICE ALVES ROSA", RUA VIRGÍLIO BACCIO, DISTRITO DE 
CACHOEIRA DE EMAS, DESTINADOS A ABRIGAR A FEIRA DE ANTIGUIDADES, 
ROUPAS, LOUÇAS,  BIJUTERIAS, BRINQUEDOS, ARTES, ARTESANATOS E 
TRABALHOS MANUAIS". 

Advogado(s): Município: Dr. \'altcr Todeu Camargo de Castro - OAB.'SP 83.082: Dr. Caio 
Vinícius Peres e Silva - OAB/SP 214257: Dra. Erica .Regina Pianca - OAB'SP 206.780 e Dr. 
('leber Botazini de Souza OAB/SP 319544: Dr. Lábio Henrique Zan * OAR!SP 214.302: Dr. 
Mareio Roberto Silva - OA.B'SP 3351 4. 

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos. bem c.olrio o acompanhamento de sua execução 

contratual. estarão sujeitos a análise e pulgarnento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico,  
h) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastrarnento no Sistema dc Processo 
Eletrônico. em consonância com o estabelecido na Resolução n'011,'201 1  do TCESP: 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que ierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido li'0CCSS0, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. cm 
conformidade com o artiao 90 da Lei Complementar n 709. de 14 de janeiro dc 1993. iniciando-
se a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil: 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo T('ESP - CadTCESP", nos termos previstos no 
Artigo r das Instruções n 01 2020. conforme "fleclaração(ões) de Atualização Cadastral 
anexa(s); 
e) é dc exclusiva responsabilidade do centratado manter seus dados sempre atualizados, 
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: 

10  
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Pirassununga, /3 e 

At:TORiI).&I)F MÁXIMA 1)0 ÓR(,Á() 1 ENTIDADE: 

Nome: JOSÉ CARLOS MANTO%ANI 
Cargo: Pretito Municip E 
CPF. I40.263.820() ..' 

Assinatura: 

Nome: JOSÉ CARLOS 1ANTQkNJ 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 140.263.824 O 

Assinatura: 

RESPO AVEIS( UE ASSINAM O AJL:STF 

PELA CONTRATANTE: 

,l 1 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 140.263.828Á1) 

Assinatura: 

FEL 

' 1. " 2  

No ANA 'AROLIN1 ERBETTA MATTOS 
C _o: empresária/ 
CPF: 299.549 't 

Assinaturt
lr  

j~Â 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

IST'\I)() DF SÀ() PA( 1 (' 

PROCURADORIA GERAL IX) MUNICÍPIO 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu ulganiento final e consequente 
publicação; 
h Se tbr o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas ibrmas legais e regimentais, exercer o 
drcit& de delèsa, interpor recursose o que mais COL1hCL. 

uç'  ._t,_. 

RESPONIÇ'EL ,ytLA. UQMQLO(,ÇÃ.O DO CEJAM.t' QLR  
D1SPKJINIXIGiBIL1J)ADE DE LICITAÇÃO 

Nome: JOSÉ CARLOS MANT()ANI 

Rua Giz//cio Dei !%ero, ,, 51 — Centro - feL (/9) 3565.802 - foni..'Jax (19) 3561 1398 



Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Prxcssua 
Nome: MARCIO ROBERTO SILVA 
Cargo: Procurador 6 
CPF: 192.039028 

Assinaturas 
-. 

Nome: SILVIO APARECIDO OLIVEIRA 
Cargo: Administrador Distrito Cachoe i ra de Emas 
CPF: 219.353.8-42 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P1 RASSUNUNGA 

ESTADO DE SÀO PAUL(.) 

P.ROCURM)ORIA GERAL DO MUNICÍPiO 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: JOSÉ CARLOS MANTO VAN! 
Cargo: Prefeito Municipal- 
CPF: 140.263. i'  8-I0 

/2 
Rua Galíclo Dei WrO, n"5! - fei'ur -rel. (19) 3545.8028 -  fone fax (19) 3561 1398 



RLOS MANTOVANI 
refeito Municipal 

  

e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PII4ASSUNUMA  O~O 

EsrAi)o DE SÃO 1AU1,() 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO í)L IX )CUMENTOS, À I)ISPOSIÇÂ() DOT(:E-SP 

CONTRATANTE: 1 E1'EI1'IJRA MtJN1(.1PA1. Di P1RASUNk N(jA. 

CNPJ N°: 45.731-650/0001-45. 

CONTRATADA: ANA CAROLINA FRBETTA MÁ ElOS 

(PF N° 299.549.338-59 

PROCESSO ADM. N° 3710/2022 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 10/2022 

CONTRATO N° 42/2023 

OBJETO: EXPLORAÇÃO A TÍTULO DE CONCESSÃO DE USO DOS BOXES N° 119, 
COM ÁREA DE 5.98 METROS QUADRADOS, LOCALIZADOS NO CENTRO COMERCIAL 
LUNICE ALVES ROSA", RIJA VIRGílÃO BAGl() DISTRITO It } DF CACHOEIRA um 

EM'\S DESTINADOS A ABRIGAR A FEIRA DL ANTIGUIDADES, ROUPAS LOUÇAS, \S 
BIJUTERIAS, BRINQUEDOS, ARTES ARII S\NAIOS E TRABALHOS \4A\IJklS 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Pirassununga, 3 de YYAÇk' de 2023. 

 

'3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P1 RASSUNUNCA 

i:s 1 ÀDO DF SÃ(.) PAULO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

Eu, SILVIO APARECIDO OLIVEIRA. CPF 219,353588-47, atesto que 'ia data de 
2910O22 às 15:57:56 ínhas illi omaçes pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas rio sistema Cadastro TCESP, corstarc;o os seguintes dados: 

• Nome Completo; 

• CPF 

M. 
Data de Nascrnento 

-E-mail uistitucíonat; 

E-mail pessoal: 

• Telefone Celular 

- Efldereço Residnc:. 

Atesto tambem que o endereço de e-maU pluslMohotmail.c.om. indicado como 
endereço principal no Cadastio ICE,  SP, é o endereco de contato com o Tribunal. e que 
é minha responsabítidade ma,-to atualizado no cono de qualquer ateraçâo 

Cócgc de autent!c;daoe los dados prestados rio Cad&tro TCES 

5E9ACE535139651BS3445529998A61 E51S46O5B7822E9412OA283OA13 

sa d fo cr hadaP su.1 4u4ko.titidado e gar.inthia ix!a chave 

2619e3df-15c2402d-b478-7535aca803ba 

Pira ccnfern'ria. ae htqiiliww4. tce sp.gov.brNerlficacao.docuientoS 
e insira a cbo. acima, ou ícee p.io OP Coce cpres,ntaao a' 'ado 

14 
Rua Galido De! Nefo. i,  51 - Centro fd (19) 3565. 8028 - fone fax (19) 3561 1398 



 

já 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAssuNuNc;A 

ES FADO DE SÃO EAULU 

PROC (.J RA DORI A GERAL DO MV NICP( O 

 

TRêBUNAL DE CON1ÂS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Decaraçao de Atua$tzaçào Cadastra 

Ei, MARCIO ROBERTO SILVA, CPF 192.039.02844 átelste,  que na Jata de 
1&M1 2022 às 11:01:22 minhas n1ormaçÕe pua etanle se Tribunal enontrar- 

atuaizadii5 no sístânia Ccstro ICESP, os segui  nt ti da,jos, 

• Nome ornpt 

CPF 

• RG, 

• Data oe Nascirreno; 

• 

* E-r4at1 pessoal. 

• Telefone Celua 

• Endereço Residencial, 

Atesto r.ambém QUC o erdereço de emiL MARCIOSILGMALCOM. rRiicado como 
endereço pnncpai no Cadastro TCESP, é o enderey de corito corri o ïqbunal, e que 
é mtnha responsabsldade mantê-lo iituzado rto caso de qualquer alteaço. 

Cõdègc ae autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCES 

2C 747 DAS 8 1 62E099204044BF47F8C 3B1650B7507971D331 BD5038190AE 

:liição ic c 1I1adÀ au ulicdode arn4 ta 

a74f01f3afa6-422d-a 674 -8373aa8af63e 

Para cternc*a, cao 
e insva a chave ac*rn9. peio a  Cono ap ntoo ao aoc. 

Rua Galícia Dei Nero, n V  51 Centro te!. (19) 3565.8028 - fone fax (19) 3561 1398 = 
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.PREFEITUR4, /ftTNJCPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCUWO1A GERAL DO MUNJCÍP1() 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Oecaração de Atuai1zaço Cadastral 

Eu, JOSÉ CARLOS MANTOVANI, CPF 140263.828-00. atesto que na data de 
31/01/2022 0s ¶6:31:25 rnnhas $ntõrmaçes pessoais perante este Tibunal encontram-
se atualizadas no ss:em; Cadastro TCESP, constando os sequinles ddo 

• Nome Comp'eto, 

* CPF, 

• 

'Data de Nascimento, 

• E-ma4 nsttucnaL 

'E-mapessoi 

• Telefone Ceuar 

• Encereçe Re4de'u ' 

Atesto também que o endereço de -rraili cm.mantaanihotmail,com, indicado 
corro dereço rncça1 no Caiastro rCESP é o endereco de contato com o Tribunal  
e que é iirih sronsabd' mant-o nthzndo no caso de qualquer ateraço 

CÕdgo de autenticidade "os rdos prestados ro Cadastro TCESP 

0F65AEE5A7F64331A88A84FAC5OB36A)DE665492BBEDBF9340C EOF912 

Esta drço foi crda ts1enccd•i i ri 

9b68542c48a-'78-56b25'dC947 

Pa rrca vje http$ !t*ww4tce.sr . iiifica'o CUmefltO 
e tnsri a cS~- Ve actrn. ou pelo OR C:'o resr rido. 

Rui', Gtiffcio De! 'Vero. 5! Cn1r - te!. (191'3565.80.29 * fone fa:. (19) 356! 1398 
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